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Entidades Adquirentes Valor 2016 s/ IVA Valor 2017 s/ IVA Valor Total s/ IVA 

Guarda Nacional Republicana (GNR)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 384.327,95 € 394.428,25 € 778.756,20 €
Inspeção -Geral da Administração Interna (IGAI) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.000,00 € 15.000,00 € 30.000,00 €
Polícia de Segurança Pública (PSP)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252.000,00 € 252.000,00 € 504.000,00 €
Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna (inclui Gab. Gov.)   . . . . . . 112.894,31 € 112.894,31€ 225.788,62 €
Serviços de Estrangeiros e Fronteiras (SEF)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.305.000,00 € 1.305.000,00 € 2.610.000,00 €
Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000,00 € 20.000,00 € 40.000,00 €
Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública (SSPSP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.536,58 € 8.536,58 € 17.073,16 €

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.317.758,84 € 2.327.859,14 € 4.645.617,98 €

 208746538 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 491/2015
A Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE, necessita proce-

der ao aluguer operacional de uma viatura para a equipa de cuidados 
continuados integrados (ECCI) de Viana do Castelo, celebrando para 
o efeito um contrato de aquisição de serviços pelo período de 4 anos.

Considerando que o contrato a celebrar relativo ao aluguer operacio-
nal de uma viatura dará origem a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, torna -se necessário a autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE, autorizada a 
assumir um encargo plurianual até ao montante máximo de € 14.479,52 
(catorze mil, quatrocentos e setenta e nove euros e cinquenta e dois 
cêntimos) a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, relativo ao aluguer 
operacional de uma viatura.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 2.126,18, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2016 — € 3.644,88 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — € 3.644,88 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — € 3.644,88 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2019 — € 1.518,70 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE.

19 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208739645 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 12/2015
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 

estabelece -se uma acrescida missão e âmbito para os especialistas de 
reconhecida experiência e competência profissional permitindo a uti-
lização destes na composição do Corpo Docente das instituições de 
ensino superior.

À luz deste enquadramento, os Estabelecimentos de Ensino Supe-
rior Público Universitário Militar (EESPUM), no âmbito do processo 
de reforma encetado no Ensino Superior Militar, integraram no pro-
cesso de revisão dos seus regulamentos internos, Portarias n.º 21/2014, 
n.º 22/2014 e n.º 23/2014, todas de 31 de janeiro, a figura do especialista 

de reconhecida experiência e competência profissional, remetendo para 
despacho normativo a regulamentação do processo de atribuição da 
qualidade de Especialista.

O Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, refere que relativamente 
à atribuição da qualidade de «especialista de reconhecida experiência 
e competência profissional» esta seja da competência do Conselho 
Científico da instituição do ensino superior, remetendo -se a verificação 
da sua satisfação para o processo de acreditação.

Desta forma, torna -se necessário estabelecer quais os termos aplicá-
veis ao processo de atribuição da qualidade de Especialista no âmbito 
do Ensino Superior Militar.

Assim, nos termos da alínea g) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
do artigo 138.º do Regulamento Interno da Escola Naval, aprovado pela 
Portaria n.º 21/2014, de 31 de janeiro, do artigo 111.º do Regulamento 
Interno da Academia Militar, aprovado pela Portaria n.º 22/2014, de 
31 de janeiro, e do artigo 203.º do Regulamento Interno da Academia 
da Força Aérea, aprovado pela Portaria n.º 23/2014, de 31 de janeiro, 
determino o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho normativo, adiante designado por Regulamento, 
tem por objeto definir as normas aplicáveis ao processo de atribuição 
da qualidade de Especialista de reconhecida experiência e competência 
profissional no âmbito do Ensino Superior Militar (ESM) nas áreas de 
formação fundamentais das Ciências Militares.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento é aplicável àqueles que requeiram ou sejam 
convidados a adquirir a qualidade de Especialista de reconhecida experiên-
cia e competência profissional, em área de formação fundamental das 
Ciências Militares em que lecionam ou se propõem lecionar, no âmbito 
dos Estabelecimentos do Ensino Superior Público Militar (EESPUM).

Artigo 3.º
Áreas de formação fundamentais das Ciências Militares

1. As Ciências Militares são um corpo organizado e sistematizado 
de conhecimentos, de natureza multidisciplinar, resultantes da pesquisa 
científica e de práticas continuadas, relativo ao desenvolvimento das 
metodologias e processos de edificação e emprego de capacidades mi-
litares utilizadas na defesa, vigilância, controlo e segurança dos espaços 
sob soberania ou jurisdição nacional, na resposta a crises, conflitos e 
emergências complexas, em missões humanitárias e de paz, em ações 
de segurança interna, em apoio ao desenvolvimento e bem -estar assim 
como na cooperação e assistência militar.

2. As Ciências Militares dividem -se nas seguintes áreas fundamentais:
a) Estudo das crises e dos conflitos armados;
b) Operações militares;
c) Técnicas e tecnologias militares;
d) Comportamento humano e saúde em contexto militar.

Artigo 4.º
Qualidade de Especialista

1. A qualidade de especialista comprova a qualidade e a especial re-
levância do currículo profissional numa determinada área de formação 
fundamental das Ciências Militares.
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2. A qualidade de especialista releva para efeitos da composição 
do corpo docente dos EESPUM e, caso se mostre aplicável, para a 
carreira docente do ensino superior, não sendo confundível nem se subs-
tituindo aos títulos atribuídos pelas associações públicas profissionais.

3. A qualidade de especialista é comprovada por um certificado emi-
tido pelo EESPUM.

Artigo 5.º
Atribuição da qualidade de Especialista

Os EESPUM atribuem a qualidade de especialista nas áreas fun-
damentais das Ciências Militares nos termos e condições definidos 
na lei e no presente regulamento, nomeadamente, a quem satisfaça as 
seguintes condições:

a) Ser detentor de grau académico de âmbito superior;
b) Possuir, no mínimo, 10 anos de experiência profissional, com 

exercício efetivo durante, pelo menos, cinco anos nos últimos 10, no 
âmbito da área para a qual é requerida essa qualidade;

c) Possuir um currículo profissional de qualidade e relevância com-
provada na área científica em causa.

Artigo 6.º
Júri

1. O Júri é responsável por proceder à apreciação preliminar do pro-
cesso conducente à atribuição da qualidade de Especialista de reconhe-
cida experiência e competência profissional e por apresentar proposta 
fundamentada ao Conselho Científico.

2. O júri é nomeado pelo Diretor ou Comandante do EESPUM, sendo 
constituído:

a) Pelo Diretor de Ensino do EESPUM, que preside;
b) Pelo Chefe do Departamento da área científica das Ciências Mi-

litares ou Professor ou Investigador do EESPUM, titular do grau de 
Doutor;

c) Por um Coordenador Científico de ciclo de Estudos da área cien-
tífica das Ciências Militares.

3. Ao júri compete, também, nos casos definidos pelo Conselho 
Científico, a aplicação das provas públicas no âmbito da atribuição da 
qualidade de Especialista de reconhecida experiência e competência 
profissional nos EESPUM.

4. Das propostas do júri não cabe qualquer recurso.

Artigo 7.º
Nomeação do júri

1. O júri das provas é nomeado, nos termos do artigo anterior, nos 
15 dias úteis subsequentes à receção do requerimento de candidatura 
ou dos documentos.

2. O despacho de nomeação do júri é, no prazo máximo de 5 dias 
úteis, notificado ao requerente ou convidado e aos membros do júri, 
acompanhado de cópia do requerimento e documentos anexos.

Artigo 8.º
Funcionamento do júri

1. O júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

2. O júri só pode deliberar quando estiverem presentes e puderem 
votar a totalidade dos seus membros.

3. Das reuniões do júri são lavradas atas, devendo ser claramente 
exposta a fundamentação dos votos emitidos por cada um dos seus 
membros.

Artigo 9.º
Início do processo de atribuição da qualidade de Especialista
1. O processo de atribuição da qualidade de Especialista de reconhe-

cida experiência e competência profissional inicia -se com a apresentação 
de requerimento dirigido ao Diretor ou Comandante do EESPUM ou 
por convite.

2. No âmbito do processo deve, obrigatoriamente, indicar -se a área 
de formação fundamental das Ciências Militares em que pretende que 
seja atribuída a qualidade de Especialista de reconhecida experiência 
e competência profissional e deve ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) O Curriculum Vitae, no modelo Europeu, DeGóis ou FCT -SIG;
b) Indicação completa do percurso profissional, das obras e dos traba-

lhos efetuados e das atividades científicas, tecnológicas e pedagógicas 
desenvolvidas;

c) Documentos que fundamentem as atividades que tenham sido 
mencionadas no Curriculum Vitae e que o requerente entenda como 
relevantes.

3. As obras e os trabalhos académicos são disponibilizados em suporte 
eletrónico, passível de ser impresso.

Artigo 10.º
Apreciação preliminar

1. Após receção dos documentos previstos no artigo anterior, o júri 
procede à sua análise e realiza uma entrevista curricular ao requerente 
de modo a poder enquadrar, com maior rigor, qualquer aspeto perti-
nente cuja caracterização não seja possível fundamentar de outro modo.

2. O júri indefere liminarmente os requerimentos que não reúnam os 
requisitos previstos no artigo 5.º do presente regulamento.

3. A apreciação preliminar realizada sobre os Curricula Vitae é classi-
ficada como confidencial, uma vez que em anexo dos mesmos constam 
elementos dos respetivos processos individuais.

4. O júri pode solicitar a apresentação de outros trabalhos mencio-
nados no currículo.

Artigo 11.º
Conselho Científico

1. Ao Conselho Científico do EESPUM compete a atribuição da 
qualidade de Especialista de reconhecida experiência e competência 
profissional, para efeitos de constituição do Corpo Docente.

2. O Conselho Científico aprecia as propostas de atribuição da qua-
lidade de Especialista de reconhecida experiência e competência pro-
fissional, deliberando favorável ou desfavoravelmente.

3. Atendendo à especificidade das áreas de formação fundamentais 
pode o Conselho Científico convidar outros elementos, sem direito de 
voto, de entre docentes ou investigadores do EESPUM ou de outras 
instituições.

4. O Conselho Científico, em caso fundamentado, pode fazer depender 
a qualificação como Especialista de reconhecida experiência e compe-
tência profissional da realização de provas públicas.

5. O Comandante ou Diretor do EESPUM, na qualidade de presidente 
do Conselho Científico, notifica, nos termos da lei, do projeto de decisão 
final para efeitos de audiência dos interessados.

6. O Conselho Científico pode, excecionalmente e em caso funda-
mentado, reapreciar processos que os júris tenham preparado com base 
em informação não completamente atualizada, cuja deficiência passe 
apenas a ser detetada em sede de audiência dos interessados.

Artigo 12.º
Provas

1. As provas públicas, previstas no n.º 4 do artigo anterior, são, em 
regra, constituídas:

a) Pela apresentação, apreciação e discussão de um relatório sobre 
uma unidade curricular, grupo de unidades curriculares ou ciclo de 
estudos no âmbito do ramo do conhecimento ou especialidade em que 
são prestadas as provas;

b) Por um seminário ou lição sobre um tema dentro do âmbito do 
ramo do conhecimento ou especialidade em que são prestadas as provas, 
e sua discussão.

2. Concluídas as provas públicas, o júri reúne para apreciação dos 
resultados das provas, submetendo proposta para apreciação do Conselho 
Científico do EESPUM.

3. O resultado é expresso por «Aprovado» ou «Não Aprovado».

Artigo 13.º
Divulgação

A nomeação do júri e as deliberações favoráveis do Conselho Cientí-
fico são obrigatoriamente divulgadas no sítio da Internet do EESPUM.

Artigo 14.º
Depósito legal

O EESPUM mantém, para efeitos da divulgação prevista no artigo 
anterior, um registo organizado e permanentemente atualizado dos 
processos instruídos ao abrigo do presente regulamento o qual inclui, 
nomeadamente, a identificação dos requerentes ou convidados, os do-
cumentos, o resultado das provas, quando aplicáveis, e a deliberação 
do Conselho Científico.
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Artigo 15.º
Disposição final

As disposições do presente Regulamento, no âmbito dos processos 
de qualificação de Especialista de reconhecida experiência e compe-
tência profissional do Ensino Superior Militar, prevalecem sobre o 
regime geral.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
à sua aprovação.

18 de junho de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

208736656 

 Portaria n.º 492/2015
A situação de crise de segurança e humanitária na República Centro-

-Africana (RCA), em 2013, levou o Conselho de Segurança das Nações 
Unidas a autorizar a constituição de uma missão internacional de auxílio 
àquele país, denominada Mission Internationale de Soutien à la Cen-
trafrique (MISCA), liderada pela União Africana.

Com o agudizar da situação de crise e tendo por base a Resolução 2134 
(2014) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, foi estabelecida 
uma missão temporária da Organização das Nações Unidas (ONU), 
designada por United Nations Multidimensional Integrated Stabilization 
Mission in Central African Republic (MINUSCA), em apoio à referida 
missão MISCA.

Por sua vez, em 19 de janeiro de 2015, o Conselho da União Europeia 
decidiu estabelecer uma missão, designada por European Union Military 
Advisory Mission in the Central African Republic (EUMAM RCA), 
com um mandato de 12 meses, para apoiar as autoridades da República 
Centro -Africana no desenvolvimento da reforma no setor da segurança, 
especialmente no que diz respeito às Forças Armadas desse país.

A missão da União Europeia EUMAM RCA foi lançada, em 16 de 
março de 2015.

Portugal, como membro da União Europeia, permanece empenhado 
no cumprimento dos compromissos internacionais assumidos por esta 
organização, no âmbito militar, nomeadamente através da participação 
em missões de apoio à paz, em que se enquadra a missão EUMAM RCA.

Face aos requisitos operacionais e meios solicitados pela União Eu-
ropeia aos seus Estados membros, Portugal respondeu aos seus com-
promissos neste âmbito, participando nesta missão.

Pelo exposto, e considerando que o estatuto dos militares das Forças 
Armadas envolvidos em missões humanitárias e de paz fora do território 
nacional, no quadro dos compromissos internacionais assumidos por 
Portugal, definido no Decreto -Lei n.º 233/96, de 7 de dezembro, com 
as alterações identificadas em baixo, se deve aplicar aos militares que 
participam na referida missão da União Europeia.

Tendo em conta que o Conselho Superior de Defesa Nacional emitiu 
parecer favorável à participação de Portugal nesta missão, nos termos 
da alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada 
pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto.

Considerando que a Assembleia da República foi informada, nos 
termos do artigo 3.º da Lei n.º 46/2003, de 22 de agosto.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 12.º e das alíneas f) 
e n) do n.º 3 do artigo 14.º, ambos da Lei de Defesa Nacional e nos 
termos do disposto no artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 233/96, de 7 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 348/99, 
de 27 de agosto e 299/2003, de 4 de dezembro, determina o Governo, 
pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

1 — Fica o Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas 
autorizado a empregar e sustentar, como contributo de Portugal para a 
missão EUMAM RCA, um contingente constituído por um efetivo até 
oito militares, na República Centro -Africana, pelo período de um ano.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezembro 
de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 23, de 29 de 
janeiro de 1999, os militares que integram a participação nacional na 
missão da União Europeia, prevista no número anterior, desempenham 
funções em países ou territórios que se consideram de classe C.

3 — Os encargos decorrentes da participação nacional prevista no 
n.º 1 são suportados pela dotação orçamental inscrita para as Forças 
Nacionais Destacadas de 2015.

4 — A presente portaria produz efeitos desde 17 de abril de 2015.
18 de junho de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 

Correia de Aguiar -Branco.
208736883 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 7107/2015
Considerando que a Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças 

Armadas e a Lei Orgânica do Estado -Maior -General das Forças Arma-
das, consagraram a criação do Hospital das Forças Armadas (HFAR) 
enquanto hospital militar único, devendo o mesmo ficar organizado 
em dois polos hospitalares, um em Lisboa e outro no Porto, como 
corolário do processo de reestruturação hospitalar nas Forças Armadas 
preconizado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 
28 de fevereiro.

Considerando que através do Decreto -Lei n.º 187/2012 de 16 de agosto 
é criado o Polo de Lisboa do HFAR, ficando este localizado no espaço 
físico atualmente ocupado pelo Hospital da Força Aérea em Lisboa, 
resultando da fusão entre o Hospital da Marinha, o Hospital Militar 
Principal, o Hospital Militar de Belém e o Hospital da Força Aérea.

Considerando que no âmbito da transferência das diversas funcionali-
dades dos anteriores órgãos hospitalares para o Polo de Lisboa do HFAR, 
foi acometida à ex -DGAIED, pelo Despacho n.º 14711/2012 de 16 de no-
vembro, agora Direção -Geral de Recursos de Defesa Nacional (DGRDN), 
a responsabilidade pela realização dos procedimentos adequados à trans-
ferência do Centro de Medicina Subaquática e Hiperbárica (CMSH) exis-
tente para o atual CMSH no Campus de Saúde Militar no Lumiar, Lisboa.

Considerando que na prossecução desse objetivo é necessário iniciar o 
procedimento para aquisição de serviços para a transferência da câmara 
hiperbárica, atualmente no ex -hospital da Marinha, sito em Santa Clara, 
Lisboa, para o novo CMSH.

Considerando as informações de índole técnica, financeira e jurídica, 
prestadas pela DGRDN e pela Secretaria -Geral.

Assim:
1 — Autorizo, nos termos dos artigos 112.º e seguintes e da alí-

nea e) do artigo 24.º, ambos do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, o lançamento 
do procedimento por ajuste direto, para adjudicação da aquisição de 
serviços para “Transferência da Câmara Hiperbárica (marca HAUX)” 
atualmente sita no ex -hospital da Marinha, para o CMSH no Campus 
de Saúde Militar, no Lumiar.

2 — Autorizo, ao abrigo do n.º 1 do artigo 36.º do CCP e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicá-
vel por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a realização da respetiva despesa até 
ao valor de 250.000,00 EUR, a acrescer de IVA.

3 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º 
do CCP, aprovo o Caderno de Encargos e o Convite, de acordo com as 
minutas propostas pela DGRDN juntas, em anexo.

4 — Delego no Diretor -Geral de Recursos da Defesa Nacional a auto-
rização para prestar esclarecimentos relativos ao Caderno de Encargos, 
efetuar retificações, se necessário, proceder à adjudicação, aprovação 
da minuta do contrato e sua assinatura.

18 de junho de 2015. — A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa 
Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

208737741 

 Inspeção-Geral da Defesa Nacional

Louvor n.º 301/2015

Louvo o assistente técnico Paulo Jorge Bernardo Cruz da Fonseca, 
pelo empenho, elevada capacidade de trabalho, exemplar dedicação e 
lealdade como tem vindo a exercer funções, na Inspeção-Geral da Defesa 
Nacional, confirmando distintos dotes pessoais e profissionais que lhe 
são há muito conhecidos.

No exercício das suas funções, demonstra, facilidade de relaciona-
mento, muita disponibilidade, senso e ponderação, qualidades que muito 
contribuem para o cumprimento das tarefas que lhe são confiadas, quer 
ao nível da área financeira bem como noutros domínios de natureza ad-
ministrativa, essenciais ao bom funcionamento dos serviços da IGDN.

As qualidades profissionais e pessoais que evidencia, a confiabili-
dade e solidariedade que demonstra, aliadas à elevada competência que 
revela no desempenho das suas funções, tornam o assistente técnico 
Paulo Fonseca, merecedor de ver publicamente reconhecida através 
deste louvor, a forma muito significativa como vem contribuindo para 
o cumprimento da missão da Inspeção-Geral da Defesa Nacional, de-
vendo os serviços por si prestados ser considerados de muito mérito.

9 de junho de 2015. — O Inspetor-Geral, TGEN Vítor Manuel Amaral 
Vieira.
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